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São Sebastião da Amoreira, 02 de abril de 2025. 
Ofício n.º 159/2025        
 
Ref.: encaminha PL nº 031/2025                                       

 
Excelentíssimo Senhor  Presidente: 
 
Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, nos termos do Regimento Interno, o Projeto de Lei n.º 031/2025, para a devida 
apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 
A urgência se justifica pela necessidade imediata de garantir a adequada 

execução orçamentária e financeira, viabilizando o uso eficiente dos recursos disponíveis. O 
superávit financeiro apurado em exercícios anteriores representa uma fonte de 
financiamento essencial para a continuidade de programas, investimentos e ações 
estratégicas, especificamente, neste caso, na área prioritária da assistência social. 

 
A demora na tramitação poderá comprometer a utilização desses recursos 

dentro do exercício fiscal vigente, acarretando impactos negativos na prestação de serviços 
públicos e na execução de políticas essenciais para a população da Assistência Social. Além 
disso, a aprovação célere do presente projeto permitirá que o ente federativo e órgão 
responsável possa realizar os ajustes necessários na programação financeira, assegurando 
conformidade com as diretrizes fiscais e legais. 

 
Dessa forma, considerando a relevância e a urgência da matéria, 

solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação do regime de urgência, 
viabilizando a tramitação célere e a consequente efetividade das ações planejadas. 

 
Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  
 
Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

EXILAINE GASPAR:75590247934
Assinado de forma digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.02 13:16:27 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 031/2025 

 
 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e 

Nobres Vereadores, para apreciação dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 031/2025,  que 
abre crédito adicional especial na quantia de R$ 385.809,07 (trezentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e nove e sete centavos). 

 
O Projeto de Lei se justifica pela necessidade imediata de garantir a 

adequada execução orçamentária e financeira, viabilizando o uso eficiente dos recursos 
disponíveis. O superávit financeiro apurado em exercícios anteriores representa uma fonte 
de financiamento essencial para a continuidade de programas, investimentos e ações 
estratégicas, especificamente, neste caso, na área prioritária da assistência social. 

 
Diante do exposto, e considerando a necessidade de manter a regularidade 

na execução das despesas públicas, solicitamos a apreciação e aprovação desta matéria pelos 
nobres parlamentares, reiterando nosso compromisso com a gestão responsável dos recursos 
públicos. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

EXILAINE GASPAR:75590247934
Assinado de forma digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.02 13:15:46 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 31, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
da quantia de R$ 385.809,07 (trezentos e oitenta e cinco 
mil, oitocentos e nove e sete centavos), e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na quantia de R$ 
385.809,07 (trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e nove e sete centavos), para criação de 
dotações específicas ao atendimento das despesas, da Secretaria de Assistência Social, a saber: 
 

09.002 – SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.241.0018.2073 – Promoção dos direitos da pessoa idosa, políticas, programas e ações 

4.4.90.52.00.00.00.00 3900 Equipamentos e material permanente........................................R$ 2.738,50 

3.3.50.43.00.00.00.00 3900 Subvenções sociais.....................................................................R$ 50.389,54 

 

08.244.0013.2051 Manutenção do Bloco da Proteção Básica 

3.3.50.43.00.00.00.00 3934 Subvenções Sociais.......................................................................R$ 5.900,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 3901 Indenizações e Restituições............................................................R$ 370,96 

3.3.90.93.00.00.00.00 3902 Indenizações e Restituições............................................................R$ 918,43 

3.3.90.93.00.00.00.00 3903 Indenizações e Restituições.......................................................R$ 40.814,41 

 

09.003 – SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL 

08.244.0013.2053 Manutenção do bloco da proteção social especial de média complexidade 

3.3.50.43.00.00.00.00 3941 Subvenções sociais.......................................................................R$ 1.129,64 

 

08.243.0002.2059 – Manutenção dos direitos da primeira infância e do adolescente como prioridade 

absoluta  

3.3.50.43.00.00.00.00 31000 Subvenções Sociais.................................................................... R$ 6.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 3905 Indenizações e Restituições.......................................................R$ 24.660,49 

3.3.90.93.00.00.00.00 3906 Indenizações e Restituições.......................................................R$ 11.668,77 

44.90.51.00.00.00.00 3909 Obras e Instalações...................................................................R$ 135.449,55  

 

09.004 – SETOR DE CADASTRO ÚNICO 

08.244.0013.2055- Manutenção do bloco da gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único 

3.3.90.14.00.00.00.00 3940 Diária Civil..................................................................................R$ 14.366,84 

3.3.90.30.00.00.00.00 3940 Material de Consumo.................................................................R$ 19.401,94 

3.3.90.39.00.00.00.00 3940 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ...........................R$ 70.000,00 
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09.005 – SETOR DE GESTÃO DO SUAS 

08.244.0013.2050- Manutenção do IGD SUAS 

3.3.90.14.00.00.00.00 3933 Diária civil....................................................................................R$ 2.000,00 

 
Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior são oferecidos os 
superávits financeiros do exercício apurado balanço, em 31 de dezembro de 2024, abaixo 
discriminados: 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Fonte 940 – IGD – Programa Bolsa Família.............................................................................R$ 44.366,84 
Fonte 940 – IGD – Programa Auxílio Brasil..............................................................................R$59.401,94 
Fonte 933 – Índice de Gestão Descentralizada do SUAS...........................................................R$ 2.000,00 
Fonte 941 – Financ. Prot. Social Especial de Média e Alta Complexidade................................R$ 1.129,64 
Fonte 934 - Financ. Proteção Social Básica – SUAS...................................................................R$ 5.900,00 
Fonte 901 - Ações do COVID no SUAS para EPIs..........................................................................R$ 370,96 
Fonte 902 - BL GSUAS - Covid Alimentos.....................................................................................R$ 918,43 
Fonte 903 - Ações do Covid no Suas para Acolhimento..........................................................R$ 40.814,41 
Fonte 906 - Aprimoramento do CMDCA...................................................................................R$ 4.907,19 
Fonte 906 - Inc. à Criança e Adolescente..................................................................................R$ 5.408,80 
Fonte 906 - Impactos do Covid.................................................................................................R$ 1.352,78 
Fonte 1000 - Recursos Ordinários Livre....................................................................................R$ 6.000,00 
Fonte 905 - Atenção às famílias dos Adolescentes inter. por Medidas Socioeducativas........R$ 24.660,49 
Fonte 909 - Fort. e Desenv. Ações voltadas à Primeira Infância – Creches.......................... R$ 135.449,55 
Fonte 900 - Fundo do idoso, inclusive art. 9 IN RFB n 1131/2011..........................................R$ 53.128,04 
 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 31 de março de 2.025. 

 
 

________________________________ 
EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.02 13:16:45 -03'00'
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 03 de abril de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 031/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial da quantia de R$ 

385.809,07 (trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e nove e sete centavos), e dá 

outras providências”.  

•  Tramitação regimental: urgência  

• Prioridade solicitada: muito alta  Processo: 1605/2025. 

•  Finalidade: criação de dotações específicas ao atendimento das despesas, da 

Secretaria de Assistência Social. 

  

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

